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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO 

 

 
O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente conforme previsto 

no inciso IV do art. 71 da lei 14.133/2021, e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, 
resolve: 

 
01 – Homologar e Adjudicar a presente licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              
: 

2/2024 

b) Licitação Nrº             

:            

1/2024 

c) Modalidade                
:            

Pregão 

d) Data 
Homologação   : 

11/04/2024 

e) Objeto 

Homologado  : 

REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
INCLUSÃO DE REGISTRO DE DÉBITO 

NA BASE DO SERVIÇO CENTRAL DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO - SCPC 

  

 
FORNECEDOR: PREVINITY SOLUÇÕES INTELIGENTES EM 

INFORMAÇÃO LTDA - CNPJ: 07.166.940/0001-02 

Valor Total do Fornecedor: 49.800,00 (quarenta e nove mil e 
oitocentos reais). 

 

LOTE 1 LOTE 1 
Valor Total do Lote: 49.800,00 (quarenta e nove mil e oitocentos 

reais). 

 

Ite
m 

Especifica
ção 

Marca Unida
de 

Qua
nt. 

Val
or 

Unit
. 

Valor 
Total 

1 SERVIÇO 

DE 
INCLUSÃ

O DE 

SERVI

ÇO 
PROPR

IO 

UND 7500 R$ 

3,3
2 

R$ 

24.900,
00 

REGISTR
OS DE 

DÉBITO 

NA BASE 
DO 

SERVIÇO 

CENTRAL 
DE 

PROTEÇÃ

O AO 
CRÉDITO 
- SCPC , 

INCLUIND
O PF/PJ 

SERVI
ÇO 

PROPR

IO 

2 SERVIÇO 

DE 
EXCLUSÃ

O DE 

REGISTR
OS DE 

DÉBITO 

NA BASE 
DO 

SERVIÇO 

CENTRAL 
DE 

PROTEÇÃ

O AO 
CRÉDITO 
- SCPC, 

INCLUIND
O PF / PJ 

SERVI

ÇO 
PROPR

IO 

SERVI
ÇO 

PROPR

IO 

UND 7500 R$ 

3,3
2 

R$ 

24.900,
00 

 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 49.800,00 

(quarenta e nove mil , oitocentos) 

• O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de 
R$ 49.800,00 (quarenta e nove mil e oitocentos reais); 

• As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão 
conforme o Edital. 

 
Faxinal, 11 de abril de 2024. 

 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

ANO MMXXIV FAXINAL, 11 de abril, de 2024 EDIÇÃO 1.376/2024 

  DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO 

LICITATÓRIO 

O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor, especialmente conforme previsto 

no inciso IV do art. 71 da lei 14.133/2021, e alterações posteriores, a 

vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, 

resolve: 

01 – Homologar e Adjudicar a presente licitação nestes termos: 

a) Processo 

Nrº              : 

20/2024 

b) Licitação 
Nrº             :            

8/2024 

c) 
Modalidade                :            

Inexigibilidade 

d) Data 

Homologação   : 

05/04/2024 

e) Objeto 
Homologado  : 

CREDENCIAMENTO DE 
RESTAURANTES PARA 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES , A 
FIM DE ATENDER A NECESSIDADE 
DE ALIMENTAÇÃO DAS EQUIPES E 
SERVIDORES QUANDO HOUVER 

DESLOCAMENTO A PARTIR DA 
SEDE DO MUNICÍPIO OU AQUELES 
DECORRENTES DE NECESSIDADE 

DE ÓRGÃOS PARCEIROS QUANDO 
EM ATIVIDADE DO ÂMBITO 
MUNICIPAL 

  
FORNECEDOR: SILVA E SILVA FORNETTO LTDA - CNPJ: 

15.142.323/0001-97 

Valor Máximo estimado do Fornecedor: 202.000,00 (duzentos e dois 

mil reais). 

LOTE 1 LOTE 1 

Valor Máximo Estimado do Lote: 132.000,00 (cento e trinta e dois 

mil reais). 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 MARMITEX 
N° 9, COM 

PESO 

UNITÁRIO 
DE 1.100 ML, 
CONTENDO 

CARDÁPIO 
MÍNIMO: 
ARROZ, 

FEIJÃO, 
SALADA, 

MACARRÃO 

E DOIS TIPO 
DE CARNE 

UND 6600 R$ 
20,0

0 

R$ 
132.000,0

0 

LOTE 2 LOTE 2 

Valor Total do Lote: 70.000,00 (setenta mil reais). 

Item Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 REFEIÇÃO 

EM BUFFET, 
CONSUMO 
NO LOCAL, 

PREÇO POR 
PESSOA, 

UND 2000 R$ 

35,00 

R$ 

70.000,00 

CONSUMO 

LIVRE 
CONTENDO 
CARDÁPIO 

MÍNIMO: 
ARROZ, 
FEIJÃO, 

SALADA, 
MACARRÃO 

E DOIS 

TIPOS DE 
CARNE 

 

• O valor máximo estimado  proposto para o fornecimento 
dos itens é de R$ 202.000,00 (duzentos e dois mil reais); 

• As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão 
conforme o Edital. 

Faxinal, 11 de abril de 2024. 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

TERMO DE RATIFICIAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 08/2024 

OBJETO:   CREDENCIAMENTO DE RESTAURANTES PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES , A FIM DE 

ATENDER A NECESSIDADE DE ALIMENTAÇÃO DAS EQUIPES E SERVIDORES QUANDO HOUVER 
DESLOCAMENTO A PARTIR DA SEDE DO MUNICÍPIO OU AQUELES DECORRENTES DE NECESSIDADE DE 
ÓRGÃOS PARCEIROS QUANDO EM ATIVIDADE DO ÂMBITO MUNICIPAL 

 
 

FORNECEDOR: SILVA E SILVA FORNETTO LTDA - CNPJ: 

15.142.323/0001-97 

Valor Máximo Estimado do Lote: R$ 202.000,00 (duzentos e dois 

mil reais); 

RATIFICO nos termos do artigo 74 inciso I, da lei 14.133 / 
2021 a Inexigibilidade Nº 08/2024 em conformidade com o 
processo administrativo 20/2024 

Faxinal, 11 de abril de 2024. 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2024 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: InexigibilidadeN°8/2024 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: SILVA E SILVA PIZZARIA FORNETTO LTDA 

CNPJNº:  15.142.323/0001-97 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a  
CREDENCIAMENTO DE RESTAURANTES PARA 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES , A FIM DE ATENDER A 
NECESSIDADE DE ALIMENTAÇÃO DAS EQUIPES E 
SERVIDORES QUANDO HOUVER DESLOCAMENTO A PARTIR 

DA SEDE DO MUNICÍPIO OU AQUELES DECORRENTES DE 
NECESSIDADE DE ÓRGÃOS PARCEIROS QUANDO EM 
ATIVIDADE DO ÂMBITO MUNICIPAL 

Valor Máximo Estimado: R$ 202.000,00 (duzentos e dois mil reais). 

DATA DE ASSINATURA:  11 de ABRIL de 2024. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de365 
dias ( um ano), podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 

 

 
Faxinal – Pr, 11  de ABRIL de 2024. 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 

Pregão  Nº. 12 /2024  
Processo Administrativo n° 34 /2024  

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AREIA E CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL C25 COM BOMBEAMENTO PARA A 
EXECUÇÃO DAS GUIAS (MEIO-FIO) NA VILA NOVA , DENTRE OUTRAS , AFIM DE DAR CONTINUIDADE A 
VÁRIOS PROJETOS DE OBRAS E BENFEITORIAS , conforme quantidades estimadas e especificações constantes 
nos Anexos, que integram o presente edital. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08:00  horas do dia 26 de abril de 2024  
INÍCIO DA DISPUTA: às 08:30  horas do dia 26 de abril de 2024 . 
 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na Avenida Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 
3461-8000 – Departamento de Compras e Licitações, ou através do site www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 11 de abril de 2024 . 
 

 

 

 

 

 

 

RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.faxinal.pr.gov.br/
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PORTARIA 120/2024 

 
 

                                  O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, 

Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais, em especial as contidas no art. 131, da Lei 
Municipal nº 1.715/2013 (Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos 

Servidores da Prefeitura do Município de Faxinal – Paraná):  
 
 

RESOLVE: 
  
          Conceder à servidora  

JULIANI MANSANO TARIFA, funcionário desta Municipalidade, 

ocupante do cargo de Enfermeiro, Licença Prêmio de 90 (noventa) 

dias, do dia 16/04/2024 à 14/07/2024, referente ao período aquisitivo 

2011/2016.   

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 10 de Abril de 2024. 
                                                                                    

                                            
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 

 
 

 
PORTARIA N.º 119/2024 

 

 
 
                  O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do 
Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 

 
RESOLVE: 
 

       Conceder à servidora  

SILVANA APARECIDA TABORDA DE SOUZA, funcionária desta 

Municipalidade, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITARIO DE 

SAÚDE - ACS, suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, 

referente ao período aquisitivo 2022/2023, fracionadas da seguinte 

forma: 

 

PERÍODO I – 06/05/2024 À 15/05/2024 – 10 (dez) dias; 

PERÍODO II – 08/07/2024 À 27/07/2024 – 20 (vinte) dias;.   

 

                   Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 11 de Abril  de 2024. 

                                                                                    
                                            

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 

 
 

 
 
 

 
 
 

DECRETO N.º 11.783/2024 
 

SUMULA: Dispõe sobre 

Progressão Funcional 
Vertical. 

 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em 
especial as contidas na Lei Municipal  1.715/2013 (Estatuto e Plano 

de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de 
Faxinal-PR, na forma do art 72, inciso I). 
 

 
DECRETA: 
 

 
Art. 1.º - Fica concedida Progressão Funcional Vertical, ao 

servidor abaixo relacionado, mediante conclusão de 

Curso de Graduação Lato Sensu em Estratégia Saúde 
da Família – ESF EAD,  a partir do dia 01 de Abril de 
2024, de acordo com Protocolo 1021/2024. 

 
Matrícula  Nome Cargo Secretaria Classe Nível 

201228  JESSICA 
SANTOS 
LOPES 
BESEL 

Técnico de 
Enfermagem 

Saúde C 03 

  

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia de sua 

publicação, tendo efeitos retroativos do dia 01/04/2024, 

revogada as  disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 

11 de Abril de 2024. 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
 

PORTARIA 117/2024 
 

 

                                  O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, 
Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais, em especial as contidas no art. 131, da Lei 

Municipal nº 1.715/2013 (Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos 
Servidores da Prefeitura do Município de Faxinal – Paraná):  
 

RESOLVE: 
 
          Conceder ao servidor 

JOÃO PAULA DOS PASSOS, funcionário desta Municipalidade, 

ocupante do cargo de Agente Administrativo, Licença Prêmio de 01 

(um) dia, do dia 11/04/2024, referente ao período aquisitivo 

2012/2017.   

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 11 de Abril de 2024. 
                                                                                    

                                            
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 

 
 

  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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DECRETO N° 11.780/2024 

 
 
 

SÚMULA: Nomeia 
servidor em provimento 
de Cargo em Comissão. 

 
 
 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 

 
DECRETA: 
 

 
Art. 1º. Nomear ANA CLAUDIA ALVES SIQUEIRA, inscrito no CPF: 
033.152.449-01 e RG: 6.957.704-0 SESP/PR, no cargo comissionado 

de CHEFE DA SEÇÃO DE ATENDIMENTO DA UBS CENTRAL, 
SÍMBOLO CC-2, no dia 10/04/2024. 
  

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

 
 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 10 de Abril de 2024. 

 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
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